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7. Jurisprud~ncia do Conselho de Contribuintes 

e decisão errônea de uma Câmara isolada e 

dissidente. 

8. A interpretação e aplicação das leis de in

centivos fiscai s, por estes serem mais rele 

vantes que os tributos , ~ de natureza fina

lÍstica ou t ele ol6gica: doutrina e ac6rdãos 

da Suprema Cor te Fiscal da República Fede

ral da Alemanha. 

C O S U L T A 

Tendo em vista o apelo que o Go

verno ve m fazendo at rav~s de leis , regulament~ 

ç6es e instruções para que os contribuintes, 

com garantia de incentivos fisca is se dediquem 

às atividades agrope cuiria s no interesse nacio 

nal da p rodução de alimentos bisicos , a ora 

Consulente se organ izou como empresa dedicada 

exclusivamente a es sas atividades, como o indi 

ca sua p rópria de nomina ção que somente inclui 

"AGROPECUÁRIA" co mo ob jetivo . 

Acontece , entre tanto , que, como 

V. Exa . poderi verificar do xe rox completo do 

procedimento administrativo fisca l anexo, embo 

r a a ora Co ns ul ent e tenh a obedecido à própria 
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orientação do Manual de Instruções que a re p a! 

tição do Imposto de Renda lhe enviou, como aos 

textos da legislação específ ic a , à ori en tação 

de consulta , como às reiteradas decisões do Co~~ 

selho de Contribuintes em mat~ria de correç ao 

monetiria credora do ba lanço, por manifes to 

erro da Fiscalização, esta empr esa foi surpreel] 

dida com autuação, cobrança de imposto de ren

da que entende ibsolutamente indevido, at~m de 

multa e acréscimos. 

Embora a ora Consulent e tenha re 

clamado contra esse clamoroso erro, infellzmeJ] 

te um d~ s C~mara3 do Conselho de Contribuin

tes, ao arrepio da própria jurisprudência do 

mesmo Conselho que tem invariavelmente dado 

provimento aos recursos das demais empresas, 

ilegalmente o negou a esta empresa , que acaba 

de receber notificação da repart iç ão do Impos

to de Renda , sob ameaça de cobr ança executiva, 

com mais acréscimos. 

Afim de instruir oportunos embar 

gos perante o Poder Judiciário, a ora Consulen 

te vem solicitar a V. Exa . estudar esse procedi 

rriento fiscal e de acordo com sua convicção cieI] 

tífica elaborar parecer sobre a procedência ou 

improcedência dessa cobrança. 
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P A R E C E R 

Introdução 

INCENTIVOS FISCAIS À AG ROPECUÁRIA 

I - Sem nenhuma dúvida, a pr1m~ 

zia dos incentivos fiscais é para a atividade 

AGROPECUÁRIA. 

Em face dos problemas da fome,a 

Organização de Alimentos e Agricultura das Na 

ções Unidas (FAO) tem recomendado aos países, 

"me.dida1.i pa1r,a ape.1r, 6e.iç.o a1r, 1.ie.u.1.i 1.ii1.i.te.ma1.i 

6i1.ic..ai1.i ... pafla i mpe.difl impo1.iiç.ão de. im-
- " ·p"(J!.i .to 1.i n.a o e. q u. i .ta.tiv 01.i e. e.n.c..a1r,g 01.i 1.i o bJz.e. 

01.i c..u..l.tivad o1r, e.1.i da .t e.1r,1r,a" . 

II - Quem divulga no Brasil es

ta conclamação, é o próprio Ministéri o da Fa

zenda (vide tradução e publicação do Min isté

rio da Fazenda, "PLANGEF" sob o título "TRIBU 

TAÇAO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONO

MICO", Rio, 19 72, pág.6 3) . 

III - Quem quer que, conhecendo 

a legislação naciona l sobre incentivos fiscais, 

examine o proce dimento fiscal que a Consulen

te nos apresent a, fica estarrecido com o ex-
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cesso de fiscalismo e exaçao nao so contra es

sa empresa dedicada a produção agropecuária, 

mas contra as leis, contra as instruções da 

própria Fazenda, contra as decisões reiteradas 

e sobietudo contra a política fiscal dos incen 

tivos oferecidos e garantidos pelo Governo no 

interesse do desenvolvimento econômico e so

cial da Nação. Esta autuação e procedimento 

não são apenas erroneos e ilegais, mas como o 

Poder Judiciário já tem proclamado, sao violên 

cias até contra a ordem moral, pois nao podem 

de um lado as leis, as consultas, as instru

ções e decisões do Fisco conclamar, conceder e 

orientar o contribuinte a produzir sob o regi

me dos incentivos fiscais, sem honrá-lo, ou, 

pior ainda, que os funcionários fiscais trans

formem esse regime desagravatório em mais gra

voso do que o próprio regime fiscal, so para 

exigir imposto indevido, multas e acréscimos 

ilegítimos. 

IV - O Colendo Supremo Tribunal 

Federal, em memorável acórdão de que foi Rela

tor o inesquecível Ministro Costa Mànso, mes

mo em caso de contribuinte que errou induzido 

por orientação do Fisco (e observe~se que no 

caso ·da Consulente, ao contrário, ela agiu 

corretamente e cumpriu a lei e a orientação 
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certa do Fisco, quando a Fiscalização, erronea 

e renitentemente contra a lei e contra as ins

truções quer cobrar o supinamente indevido) ,d~ 

cidiu: 

"Efe.me.ntaJz.1.-6-6imo-6 pll.inc.1.pio-6 de. MORAL im 

pe.de.m que. agoJz.a 1.ie.ja a paJz.te., que. -t.e.ve. o 

c.uidado de. pe.diJz. in-6-t.Jz.uçÕe.-6, e.onde.nada a 

pagall. maioll. impo-6-t.o que. não c.obJz.ou do-6 

1.ie.u-6 c..tie.nte.-6 e. 1.iobJz.e.tudo uma óoJz.te. muf

ta ... " 

V - Também o Egrégio Tribunal Fe 

deral de Recursos, reportando-se a esse imper~ 

cível voto, decidiu: 

"A Con-6ufta ao F-i.-6 c.o nao pode. -6e.Jz. c.onve.-:!

tida e.m ARMADILHA pall.a o c.ontJz.ibuinte. e.o 

mo be.m avançou o SJz..Mini-6 -t.Jz.o Co-6ta Man-60 

no voto pll.oóe.Jz.ido no agJz.avo de. Pe.tição 

nCJ 6.108, jufgado ao-6 13 de. ju.tho de. 1934" 

(Ac.ÔJz.dão do TFR na Ap.Civ. nCJ 1008, ju.t

gado e.m 21.09.1948 e. pub.tic.ado no V.J.de. 

13.09.1950). 

Mas ainda no caso da ora Consu

lente, além do clamoroso aspecto de ela ter cu~ 

prido as próprias orientações reiteradas do 

Fisco e estar sendo autuada, cobrada e punida 

por ter cumprido a lei; a pretensão, além de 
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ilegal, é IN!QUA e IMORAL, pois pretende que a 

CORREÇÃO MONETÁRIA somente seja feita quando a 

favor do Fisco, negando o direito isonômico da 

outra parte : 

VI - Ora, para afastar essa r e 

voltante desigualdade entre as partes, entre 

FISCO E CONTRIBUI NTE, o Excelso Pretório, em 

jurisprudência já pacífica, estatuiu corno dog

ma do Direito Pretoriano, que a CORREÇÃO MONE

TÁRIA, por um princípio de ISONOMIA, se efeti

va tanto para o fisco corno para o contribuinte , 

corno se vê da jurisprudência já pacífica: 

".Se. a Faze.nda PúbLü.a 0az ju.-6 ã. CORREÇÃO 

MONETÃRIA, ante. a pe.hda do valoh aqu.l.6l

tlvo da moe.da, DEVE SUJEITAR-SE A DNUS 
" EQUIVALENTE" (Re.vl.6ta Thlme..6thal de. Ju.-

hl.6phu.d~nQla, vol.95, pãg.867). 

-x-x-x-
"0 Qonthlbu.lnte. e..6tã .6u.je.lto ã. CORREÇÃO 

MONETÃRIA, .. . o E.6tado te.ma me..6ma obhlg~ 

ção. QUER DIZER, TRATA MENTO EQÜITATIVO 

e.nthe. ambo -6 ." (RTJ, vo l .71, pãg.123). 

Neste sentido, o grande Mestre 

Aliomar Baleeiro em seu clássico livro DIREITO 

TRIBUTÁRIO -BRASILEIRO, ressalta a ISONOMIA de~ 

s a jurisprudência do Poder Judiciário, especi

a lmente do STF (vide 10~ ed.Forense, pág.569). 
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VII - Ora, se no caso, como veF~ 

mos, a Consulente não só cumpriu a lei corret~ 

mente e assim o fez de acordo com as instru-

ções também corretas que lhe foram dadas - pelas 

autoridades fiscais superiores e decisões · rei

teradas do Conselho de Contribuintes, e até de 

acordo com decisão vinculante para o Fi s co ,por 

que decorrente de Consulta, como qualificar a 

renitência dos .erros da Fiscalização mant ido s 

por uma Câmara isolada do mesmo Conselho ? A 

cobrança pretendida, dentro desse contexto de 

ilegalidades, não só deve merecer o repúdio do 

Poder Judiciário, mas as condenações da sucum

bência, custas e demais sanções se é que a Pro 

curadoria antes não impeça tal inscrição espu

ria, no exercício prévio do ''ato de controle 

administrativo da legalidade'' (§ 39 do art. 29 

da Lei n9 6.830, de 22.09.80). 

O PROCEDIMENTO CORRETO DA CONSULENTE EM 

FACE DA LEGISLAÇÃO, DEC!SOES, CONSULTA 

E ORIENTAÇÃO DA .PRÓPRIA FAZENDA E O ER

RO GROSSEIRO E ISOLADO DA COBRANCA. 

VIII - Com efeito. 

Como empresa exclusivamente dedi-. . 
cada i atividade. agropecuária e tendo em vista 

que a lei e o Regulamento do Imposto de Renda, 
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específicos, estatuem .literalmente: 

Art.278 - A pe-0-0oa. junZdica. que tenha. 

pon objeto a. explanação da.~ 

a.tivida.de-0 a.gnZco l a.-0 ou pa.-0t~ 

ni-0 ... pa.ga.ná o impo-0to ã a.lZ 

quota. e-0peeia.l de que tna.ta. o 

a.nt.406 (Veeneto-lei n9 1 .382 / 

7 4 , a.nt . 1 9 ) • 

§ 4 9 - Na. . detenmin05:âo do lueno nea.l 

da. pe-0-0oa junidica. bene6icia

da. pelo negime pnevi-0to ne~te 

antigo, apüea.--0e, no que co~ 

ben o di~po-0to no a.nt.56, ob~ 

decidM a-0 eondiç.õu e-0tipul~ 

da.-0 noll aALiga-0 5 7 e 5 8 ( Ve

ene.t.o-lei.. n'l 902/69, a.nL. 79, 

§ ~nieo e Vecne.t.o-lei n9 1382/ 

7 4 , a.n.t. . 1 9 l • 

E, finalmente, para bem cumprir 

estes preceitos, exaustiva ou didaticamente 

ainda preceitua o mesmo Regulamento: 

Art.155 - O lueno lZquido do exeneZcio 

e a. -0oma. a.lgêbnica. do lueno 

opena.ciona.l (Ca.pZ.t.ulo II) ,do-0 

ne-0ul.t.ado-0 não openaciona.i-0 

(Ca.pZ.t.ulo III), do SALVO VA 
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CONTA VE CORREÇÃO MONETÃRIA 
( CapZtu.fo IV) , ... 

Portanto, não podia, como nao p~ 

de, a empresa, para fielmente cumprir as disp~ 

sições legais dos incentivos (redução de 80%), 

deixar de levar em conta a correçao monetária 

credora de balanço. 

IX - Preliminarmente e preciso 

definir o que e a correçao monetária de balan-

~· 
Ora, a legislação do IR reconhe

ce os efeitos deletérios da inflação sobre os 

elementos do patrimônio social. Assim, dentre 

os bens e direitos que compoem os haveres do 

ativo, destaca o ativo permanente (investimen

tos, imobilizado e diferido) para que seja CO! 

rigido monetariamente; ao lado de elementos do 

passivo, consubstanciados no patrimônio líqui

do. 

A consequência da correçao mone

tária de balanço é uma receita, pela indexação 

do ativo permanente ; e uma despesa, pela inde

xação do patrimônio líquido. Quando a correçao 

do a.tiva e maior do que o passivo, diz-se que 

é credora. No caso contrário, devedora. 
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X - Vários benefícios fiscais 

sao concedidos aos contribuintes em função de 

atividades específicas, dentre elas, a agropas 

toril, corno poderia ser às de exportação, as 

voltadas para o trabalhador (alimentação e for 

mação profissional), etc. Em todas elas, aba 

se para o benefício se volta para o lucro da 

exploração, definido pelo art.412 do Regularne~ 

to do IR corno: o lucro líquido excluído das r~ 

ceitas financeiras superiores às despesas fi

nanceiras; os rendimentos e prejuízos de part~ 

cipações societárias; e os resultados nao ope

racionais. 

Por sua vez, corno já vimos do 

texto do art.155 do RIR, o lucro líquido é a 

sorna do lucro operacional, do não operacional, 

das participações e do SALDO DA CORREÇÃO MONE

TÁRIA DE BALANÇO, donde, por não estar excluí

da, a correção monetária se insere no lucro da 

exploração e no próprio resultado da atividade 

da empresa. 

Dessa forma, o beneficio, sem a 

menor dúvida também atinge o saldo credor da 

correçao monetária. 

XI - Por erro de fato, por erro 

de direito, por erro de bom senso, por erro mo 
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ralou pior ainda, atentando contra a ISONOMIA, 

o indigitado acórdão da isolada Câmara chegou 

ao s eguinte e falso SOFISMA: 

" ... va.lo1tu p1tovenient0-6 da. CORREÇÃO MO 

NETÃRIA logiea.ment e. (-6ie) não óoJtma.m Jte 

-6ulta.do a.puJta.do na.-6 a.tivida.de-6 JtuJta.i -6 . 

PoJtta.nto, não há Jta.zão pa.Jta. a. JteeoJtJten

te pleitea.Jt -6ob1te ta.i-6 qua.ntia.-6 o be.n e 

{Zeio da. Jte.duç,ão de. 8 O%." 

XII - t incrível como pode a Câ

mara do chamado Conselho de Contribuintes ign9 

raros textos da lei acima transcritos e pior 

ainda, os textos dos acórdãos das demais Câma

ras, as instruções das autoridades superiores 

e até a solução de Consulta publicada e vincu

lante, e ainda o próprio Manual das Instruções 

remetidas pelo Fisco aos Contribuintes, para 

chegar a tal excesso de fiscalismo e distribut 

ção dos incentivos fiscais concedidos às ativt 

dades agropecuárias. Passemos, pois, a ver to

da a orientação contrária e vigente sobre esta 

matéria, para comprovar os erros e ilegalidades 

dessa cobrança indevida. 
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309 do mesmo Consel ho de Con t r i buintes, j ulga

do em sessao de 1 7 de f evereiro de 1981 , em no 

me da empre sa AGRO PECUÁRI A MO TE SERE O S/ A. , 

unânime e j á pass ado em j ul gado, pre cis amente 

ao contrár io, ficou assim re sumido, na e ment a: 

" e AS os E s p E e I AI s V E T RI B UT A ç Ão - R E s u L TA 

VOS VE ATIVIVAVES RUR AIS. Pa~a a dete~mi 

naçã o do '~ e6ultado da atividade ~unal', 

pana 06 6i n6 de ap l icação do bene6Zcio 

6i6eal de que tnata o a~t . 210 do RIR / 75, 
apliea- 6e , 6ub6 idi a~i am ente , o conceito 

de ' l ue~o da explo~açã o ' con6tante do an 

ti g o 1 9 d o V L 1 5 9 8 / 7 7 . " 

Este p r óprio acórdão se reporta 

ao Manual de Orientaç ão que a Fa zenda enviou 

aos Contribuintes e res salt a a vi nculação das 

instruções. E evident e que , s e o Fisco instrui 

o Contribuinte , seria não só ilegal, mas imo

ral, transformar ta is instruções em ARMADILHA 

corno acentuou o Poder Judi c i ário . Por iss o rnes 

mo, este acórdão , com ace rto , começa porres

saltar qu e: 

"O MAJUR. 797 9 (M anual de Onie ntação-Impo~ 

tnui o cont~ibuinte qu anto ao p~e enchime~ 

to do item 23 do quadn o 18 (Vemon6tnação 

do Lu cn o Real - Ince nti vo a6 atividade6 
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Ruhai6 ) do Fohmuláni~ I= 

Ne6t e i t em, a6 emphe6 a6, que 6e dedicam 

ã e xploha ção da6 ativi dade6 aghieola6 eu 

pa6t o~6, da api eul tuna, avieultunà, 6e

hi eul tuha , pi6 eieultuha e outha6, de pe 

qu eno6 ani ma~6 , e da6 ind~6t~ia6 e~thati 

va6 vegetal e anim al , e xe etuada6 a6 de 

than66onmaçã o de 6 eu6 phoduto 6 e 6ubpho

duto6 podehão exeluin do l ueno l i quido, 

pana enei to de det ehminah o l ueno heal, 

até o limite de 80 % do ne6ultado ohiundo 

de6ta atividad e , de6 de qu e t enham ~eali

zad o , dunante o pehio do-ba6e , i nve6timen 

to6 ineentivado6 , na nohma da le gi6 lação 

apli eãv el . t evidente que tal in6thução 

de6tina -6e ao eontnlbuinte beneniei áhio 

do na voh nl6eal phevi6to no anti go 210 

do negul am ento apnovado pelo Vee~eto nQ 

76 .186 / 75 . 

Po~ out~ o l ado , paheee-me, também, ela

no que nao ho uve a int ençã o de 6 e deten

mln an a apli eação do pen eentual de at é 

80% 6obn e o valoh eon6 tante do i tem 3 6 

do Quadho 16 do Fonmulá~lo I (LUCRO OPE 

RACIONA L), eo n6onm e eo n6ta do l ançam ento 

6 uplementan e da deei6 ão da aut o.Al dad e 

julg ad oha 6ing ul an . SE ASSI M FO SSE , O MA 
NUAL TE RIA CO SI GNAVO ISS O DE FO RMA INCI 



SIVA, CONFORME CONSTA EM OUT ROS ITENS". 

XIV - Mas não é s ó . Como luva ao 

caso da ora Consulent e , ressalta ain da este cor 

reto acórdão do Conselho: 

"Quem o6enece a ad equada -6o l ução pana o 

pnoblema, e o Vecneto-l ei nQ 1598 / 77, 

at~ave-6 de ~eu anti go 79, a -6eguin tnan~ 

c.nito: 'C on-6ide1c.a- -6 e lucno da explanação 

o lucno l iquid o do exenc1cio aju-6tado p~ 

la excl uJ.ião do -6 -6 eg ui nt e-6 val one-6 : I - a 

pant e da-6 neceita-6 6inancei na-6 (ant . 17 ) 

que exceden da-6 deJ.ipeJ.ia-6 6i nanceina-6(ant. 

t7, § Únic o ); II - o-6 ne ndi m ento-6 e pne

juiz o-6 da-6 panticipaçBe-6 J.i ociet ~nia-6; e 

III - o-6 neJ.iultado-6 não op enacionai -6 '. O 

rlucno da explanaçã o', t endo em viJ.ita, 

pninc.ipalmente , a J.i ua 6inal idade pnec1-

paa, qual J.iej a a de detenminan o valon 

da iJ.ienção e 1tedução pana 6i n-6 de incen

tivo 6iJ.ical, pod e J.ien uti li zado pana J.ie 

detenminan o que -6enia o ' neJ.iultado da -6 

atividade-6 nunai-6 '. 0bJ.i env a- -6e , em conJ.ie 

quência , que na detenminação do ' l ucno 

da expl anação' não -6e excl ui o 'neJ.iu l ta

do cned on da c. onn eçã o mon etáni a '. A na 

zao no no-6-6 0 modo de en tenden e -6impl e-6 : 

o 'ne -6 ul tado da c. onne ção monet ánia ', -6 e -
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Jª de.v e.doJt ou c.1t e. do1t , não pode. -0e.1t di-0-00 

c.iado do 1t e.-0 ul t ado da atividade. da e.mp!te. 

-6 a. " 

XV - Final mente , este acórdão p~ 

radí gma (n 9 103 -0 3 .309 ) conclui, com precisão : 

"QLtanto â. -6 i nc.iu-6 Õe.-6 ao iu c.Jto l Zquido, 

de. nato não podem e. i a-6 -6 e1t c.o n-0 i de. 1tada-0 

no ' 1t e.-0 ult ad o da ati vi dade. 1tu1tai'. Sã. o 

ac.1tê -0 c.imo-6 de. natuJte.za 6i-0c.ai e. a apii

c.açã. o do pe.Jtc. e. ntuai de. 80% e.-0ta1tia anu

l ando, em g1tan de. pa1tt e. , a e.xigênc.ia do 

impo -6 to que. -0ob 1t e. e. ia-0 e_ devido, inc.iu

-0i ve. ã ta xação noJtm al. t opoJttuno ie.m

b1ta1t , o ' i u c. 1t o da e.xp l o1tação ', utiliza~ 

do -0 ub-0idi a1ti am e.nt e. ne.-0 te. c.a-0 O, tem e.o

rno ponto de. pa1tti da o ' iuc. Jt o i Zquido', 

ant u , po1ttanto , de. ne.i t a-0 a-0 i nc.iu-0õu 

e e.xc.lu-6Õ U que. i1tã o de. te.1tmi na1t o 'iu

c.Jt o 1te. ai ' . 

Po!t i-0 -0 0 , não dev e -0 ub-0i1.>ti 1t a tJtibuta 

ção -0 ob1t e. o e.q ~i vaie.nt e. a 80 % da -6 pa!tc.~ 

la-6 1te. 0e.1te.nt e.-0 , 1te.-0pe.c.ti vame.nte. , à 1te.

c.e.i ta i nt itulada de. não ope.Jtac. io nai e. 

AO SA LV O CRE DOR VA ORREÇÃ O MO NETÁRIA." 

X\'I - Além de sse a c órdão unânime , 

que serve como l uv a con for ável ao c a so ,muitos 

~~ 0 0 s que comp l e t a ram nesse me s mo s entido a 
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jurisprudência , bastando citar mais os seguin

tes acórdãos, todos unânimes: 

"P.tz.oc.u-t.o nQ 0865 / 002.252/80 

Se-t.-t.ão de 13 de abnil de 1982 - Ac. ôndão 

nQ 103-04.358 

Rec.o.tz.nente: AGRO PECUÃRIA KREPISCHI S/A. 

Rec.o nnida: DELEGACIA VA RECEITA FE DERAL 

EM LIMEIRA (SP) 

IRPJ - CASOS ESPECIAIS VE TRIBUTAÇÃO -

RESULTADOS VE ATIVIVAVES RURAIS - Pana 

a detenminação do '.tz.e-t.ultado da ativid~ 

de nunal', pana o-6 0in-t. de aplic.ação do 

bene6ic.io 6i-t.c.al de qu e t .tz.ata o anti go 

210 do RIR / 75. aplic.a--t.e, -t.ub-t.idiania

mente, o c.onc.eito de 'luc.no da expla na

ção' c.on-t.tante do antigo 79 do VL 1598 / 

77 " . (VOU de 4/ 2/ 82 ) 

-x -x-x -

"Pnoc.U-60 nQ 850-8.020 / 80 Ac. ôndão nQ 

-103-3.870 

Se-t.-t.ão de 21 de outu bno d.e 1981 

Re c.o.tz.nente : BARALVO S / A - AGROPECUÃRIA 

Rec.onnida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 

DE SÃO JOSt DO RIO PRETO(SP) 

CASOS ESPECIAIS VE TRIBUTAÇÃO - RESULTA

DOS VE ATIVIVAVES RURAIS - Pana a dete.tz.
minação do '.tz. e-t. ul tado da atividade nu.tz.al', 

pa.tz.a o-6 óin-6 de aplic.açã o do ben e61c.io 
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6i6eal de que tJtata o aJtt. 210 do RIR/ 

75, apliea-6e, 4ub6idia1tiamente, o eon

eeito de 'lueJto da explo1tação', eon6ta~ 

te do a1tt. 19 do VL 159 ,8 / 77." (VOU de 

17.02.81) 

-x-x-x
"PJtOQU60 n9 0820 / 006.100 / 80 

Se66ão de 17 de ma1tço de 1981 - Aeó~dão 

nQ 103-03.381 

Reeon1tente: SANTA ROSA MERCANTIL AGROPE 
CUÃRIA LTVA. 

Reeo1t1tida: DELEGACIA VA RECEITA FEVERAL 

EM ARAÇATUBA (SP) 
EMPRESAS RURAIS: a pa1ttin da aplieação 

do Vee1teto-lei n9 1598 / 77, a 01tientação 
admini6t~ativa, ela/tamente expo6~a no6 

Manuai6 de Onientação, é no 6entido de 

6e exeluin do lueno liquido até 80% dó 

ne6ultado da atividade, 06 inve6timen

to6 nealiaado6 no penZodo ba6e, na óon
ma da legi6lação aplie~vel. 06 ne6ulta

do6 da atividade 6ão eneontnado6 a pan

ti~ do lue~o da explo~ação e ineluem o 

6 aldo da eolt~eção do bal anço." (VOU de 

17.06.81) 

RESPOSTA A CONSULTA, COMO ORIENTAÇÃO 
QUE VINCULA A ADMINISTRAÇÃO 



XVII - Também respondendo e pu

blicando para orientação segura aos contribui~ 

tes, poT meio de solução de Consulta (n9 6918), 

conforme parecer CST n9 875, em 22.04.1961, a 

Coordenadoria do Sistema de Tributação, como 

autoridade superior, deixou estatuido que: 

"0 incentivo 6i4cal de exclu4ão do lucno 

liquido, pana detenrninação do lucno neal 

na atividade nunal, em 6unç ão de inve4ti 

rnentot nealizado~ dunante o penlodo-ba~e, 

tem corno limite 80% do lucno openacional, 

aju~tado pelo ne~ ultado obti do na venda 

de gado nepnoduton cla~4 i6i cado no ativo 

imobilizado, e pelo ne~ultado da conta 

de conneção rnonetânia do ativo penrnanen

te e patnirnônio l;[.quido." 

XVIII - Nesta decisão ficou ain 

da esclarecido: 

"Outn o 6ato a ~en anali~ado ê. a exi~tên

cia, na pe4~o a j unZdica, ~a conneçao mo

netánia do ativo nenmanente e do patnimª 

nio lZquido, cujo ~aldo in6lui po~itiva 

ou negazivamente na apu~ação do ~e~ulza

do lZquido da ernpne4 a a pantin da vigên

cia do DL nq 1598 / 77. Como ~al do da con

ta de c onne ça o monetánia i nólui na deten 
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minação do l ucno neal , tohna-6e eviden 
te que o valoh de66e 6al do tamb~m 6eja 

um do6 compon ente6 da ba6e de cál culo 

do inc entiv o de exclu6ão de at~ 80% (o i 
t enta poh ce nto ) do l ucho apunad o , em 

nunção de inve6timento6 incentivad o6 

neaLi. zado 6 no penio do - ba6 e. " 

XIX - E, finalmente que 

"O incentivo 6i6 cal de ' excl u6ão do l u

eho llquido, paha det ehminan o lucno 

neal na ativi dade nunal a que 6e henene 
o aht. '2.78 do RIR / 80, em 6unção de in 

ve6t~me nto6 neal iz ad o6 duhante o penio

do-ba6e, tem como limite 80% do l ucn o 

openacional . .. ache6cid o do 6 aldo cne
don e diminuido do 6aldo devedon da 

conta de conheção monetânia de qu e th~

ta o antig o 347 do RIR / 80." 

XX - O incentivo é de maior im

portânc i a econômi ca , financei r a , social e pu

blica do que o tributo, tan t o que é a própria 

lei fiscal que afas ta ou suavisa o imposto pa

ra dar prioridade, na e~ca la dos valores huma

nos, ao incentivo. 

Assim sendo , me smo quando um co~ 

tribuinte tendo , e f e tiva e p lenamente realizado 

870 



a atividade incenti Ya da e deixado, por exem

plo, de atender a algum requisito formal, se

cundário, irrelevante ou s aneáve l , jamais po

de perder esse direito substancial. Também o 

ap l icador da lei do incen tivo , em caso de dú

vida deverá decidir em favor da atividade in

centivada , porque su a i nterpr etação é teleol§ 

gica, visando a obtenção dos fins legais. 

XXI - Precisamente tratanto da 

matéria da interpretação e aplicação das leis 

de incenti vos fiscais, com sua autoridade de 

Professor de Direito Tributário e de Ministro 

da Suprema Corte Fiscal da República Fede ral 

da Alemanha, Heinrich Beisse, no verbet e 

AUSLEGUNG (in terpretação ) do mais notável e 

pioneiro dicionário enciclopédico do Direi to 

Tributário e das Ciências Fiscais, no seguin

te trecho que tradu zi mos, assim esclarece e 

informa sobre a jurisprudência: 

"Em 1te.laç.ão ã i nte.1tp1te.t aç.ã o do-6 6ato-6 ge. 

1tado1te.-6 de. ,i__nQ e.n tivo-6 6i-6Qai-6 , e. Qonômi

Q0-6 e. polZtiQo -óoQiai-6 , o-6 aQ01tdão-6 -óao 

no -óe.ntido de. qu e. -óe. deve. da1t p1te.6e.1tên

Qia ã inte.1tp1te.taç.ão te..te.o.tógiQa, ampla 

ou mai-6 benigna (vi de. aQÔJtdão-6 da Sup1te.-

ma. Co1tt e. Fi-6Qal : 58, 138; 59, 110; 60, 

3Z6; 81, 598)." (Ha.ndwo1tte.1tbuQh de.-6 
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Steu.e1t1te c.ht -õ u. nd de,Jt Ste,u.e,1uoiMe,nJ.,c.ha6.ten, 

2~ e di çã o, 1981, Edito1ta Bec.b. e, I v;,-õ-tit u. 

t o Cie, ntZ 6i c. o do.ó T1tibu.t a1ti-õ ta-6 Alemãe-6 , 

Bonn , pâg.13 9 d o 1Q volum e, ). 

XXII - Portanto, sem sombra de 

dúvida, a ora Con sulent e n a conformidade da 

legislação, dos ac órdãos rei ter ados , da orien 

tação es pecíf i ca da consu l t a publicada , como 

ainda do Manu a l de Orient aç ão que assim ins

truiu el a contr ibuinte , n ada deve a título de 

Impo s t o de Renda no caso c on s ultado e orienta 

do pelas decisõ es dos órgã os e reparti ç ões da 

própri a Fa zenda Nacional. 

Es te e o nosso parecer , s.m.j. 

São Paulo , 14 de setembro de 1983 
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